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Pre/eitura :Municipal de <3onceição do <3a&telo 
Estado do Espírito Santo 

REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI N2 060/2.Q. 

REFIXA SALARIO DE EMPREGO REGIDO PELA CLT, E DÃ OU 

TRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Es 

tado do Espir.ito, Santo, no uso de suas atribuições ·legais, FAÇO 

SABER, que a c;mare Munici~al aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei : -

ART. 1º - O. salarío base do emprego de atendente de Enfermagem 

constante do anexo IV da Lei 008/79, fica fixado em 

Cr$ 13.866, 13 (treze mi 1 oitocentos sessenta e seis 

cruzeiros e treze centavos). 

ART. 2 2 - O valor fixado no artido anterior tem como refer~ncia 

a data de 31. !0.90, incidindo sobre este valor os rea 

justes geral porventura concedidos aos Servidores Mu 

nicipais a partir desta date, observando os preceitos 

da Lei que reajustar. 

-ART. 3 2 - As despesas d~correntes da presente Lei correrao por 

conta de dotações prÓpr ias constantes do vi gente orç.§. 

men-to. 

ART. 4 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o, re 

vogadas as disposic~es em contr~rio. 
~ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceiç~o do Caste 

1 o, ES, aos doze dias do mês de !li'IOVembro de mi 1 nove 

centos e noventa. 

Prefeito Municipal 

~ J 
.Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 



Gf re/eitura :Jrlunicipal de eonceição do 
Estado do Esplrito Santo 

MENSAGEM AO PRJETO DE LEI Nº 060/90 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Objetiva o presente Projeto de Lei refixar o salário do ca! 

go de Atendente de Enfermagem, constante do quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo. 

A Prefeitura possui 03 (três) servidores investidos no cargo 

de atendente de enfermagem~ são estes servidores que auxiliam os médicos , 

que prestam serviços às comunidades do interior e da sede, são os servido

res que fazem as fichas dos pacientes, auxiliam os médicos nos exames e 

medicação dos pacientes, são os paramédicos. 

Estes três servidores atualmente percebem o salário mínimo 

fixado pelo Governo Federal. Todavia, temo~ recebioo em nossa gabinete / 

constante reclamação deles queixando-se que seus salários estão muito bai 

xo, e de fato reconhecemos que realmente o salário mínimo paga pelo Gover

no Federal, ou melhor o salário mínimo fixado pelo Governo Federal ·é um 

salário de fome. 

Com a presente medida estamos fixando o salário destes ser

vidores ao parámetro do menor sàlário pago pela Municipalidade ao seus ser 

vidores ou seja, salário pago pela municipalidade, aos seus servidores,ex

cluÍdos aqueles cujos salários são atrelados ao salário mínimo do Governa 

Federal. 

Antec o exposto acima encarecemos o apoio para a transf or

mação desta proposição em lei, o que entedemos ser medida de inteira just~ 

ça, e antecipadamente agradecemos e renovamos protestos da mais alta esti

ma e consideração, 

A tj3pci asamente 

Dr. JOS~RDO SPADETTO 
Prefeito Municipal 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-J· 
Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo - ES 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal d.e. Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJE'.TO DE LC 1 N!l Oó0/90íl 

INTERESSADO; PREFE ITUíV\ MUN fC IPAL DE CONCE rç~o 00. CASTELO!! . 

. A COMiSSÍ~O DE JUSTIÇA E R~OAÇÂO DA C~mat•a Munic·e~ 

pai dei G(mceição do Cast~io .. ESili após examim"r. dsvidamente o 

Projeto d~. Ler nQ 060/90, que. cl ieJ;..Qe $obre ~Ef D\A. SAlÁR 10 DE E,M 

PREGO REGIQO ~ElA CLT, E DÃ OUTRAS PROVIO~NCIASt Projet~ este 

de Autoria do EXmo.. St~• chefe do Poder· Exe~ui;. • vo Mun i e i pa V ~· re ... 

sol v~ dar' o seu parece.•~ .P~vorá:ve 1 à aprovação do referido Pro~ 

jeto· de lei confot"me réd ie ido.· 

·:.:. 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
P f\ R E C ü R 

N 

COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
. ' . - ' . ' 

ASSUNTOr PROJETO OE LE 1 N~ 060/90w. 

INTERESSADO: PREFEITURA MU~HC IPAt D~ CONCF. IÇÃO DO CASTELO. 

N ~ . 

A, COM i SSAO D E F 1 NANÇAS E m~Ç/.\MfüJTO DA Camara .~1!! 
\ 

- • .., ~ /l" . 

nic ipal cle Con_ceiç~o do Castelo7 ES.; apos examinar devida~ente 

o Projeto do lei; 1 nl'.t 060j90, que' d ispÓé sobre REt IXA SALÁR 10 ' DE 
' ' ' 

EMPREGO REG mo PELA CLT11 E DÁ OUTi~AS r'RoV IOBNC IAS;, Proj'eto este 
: • 1 ' 

de Aut<u•ia do·E:<mow Sr. Chefe .dó; Poder· Executivo Municif?al.,,, "'ª"".'' 
solve <lar o. seu parecer. i:avorável ~· aprovação do réfer i~e> proJa 
to de lei con,~fü1me red ig·idoij, 

Sa 1 a das Sessões, em f 9 mde Novembro de · 1990 • 

..... 
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